
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
ESTADO DO TOCANTINS

ATA DA 943 SESSÃO EM 23 DE SETEMBRO DE 1996

§EssÃ0 ORDINÁRIA

Presídêncía do Senhor Desembargador Carlos Souza. Prese esl %s/
Senhores Juízes, Desembargador José Neves, Marcelo Costa, delina

Gurak, Dalva Magalhã«3s, Paulo Idêlano e Leite Neto. Pro urador

Regional Eleitora1, Dr. Carlos Vilhena. Secretário, Emandes Traj .

Às 17:00 horas foí aberta a sessão, sendo lida e aprovada a ata da 933

Sessão. Após a conferência e aprovação dos acórdãos, e a publicação

em Sessão dos de n°:; 3.415, 3.420 e 3.680/96, iniciou-se o

julgamento dos processos :

AUTOS: 3.694/96

PROCEDÊNCIAz TAGUATINGA -T0

ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL - IMPUGANAÇÃO A
REGISTRO DE CANDDATURA
RECORRENTES: O PARTIDO PROGRESSISTA BRASILEIRO DE
TAGUATINGA, PAULO ROBERTO RIBEIRO E IROCI DO
CARMO GUEDES (ADVS. DRS. MARCOS ANTONIO DA SILVA
MODES, ANTONIO TONICO DE ALMEIDA E MARCELO
CARMO GODINHO).
RECORRIDO: O JUÍZO ELEITORAL DA 173 ZONA
RELATORz DEs. JosÉ NEVEs
Decisã0: O Tribunal decidiu, por unanímidade, nos termos do voto do

relator, pelo conhecimento e improvimento dos recursos. Em seguida o

acórdão foi 1ido, confelido, aprovado e publicado nesta Sessão.

AUTOS: 3.697/96

PROCEDÊNCIA: PALMAs-T0
ASSUNTOz EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO
EXCIPIENTE: A COLIGAÇÃO TEM QUE MUDAR J

(ADV. DR. ELVÉCIO CARDoso DA SILVA)
EXCEPT0: A JUÍZA ELEITORAL DA 293 ZONA - DRA.
WILLAMARA LEILA DE ALMEmA ULTRA
RELATORz JUIZ MARCELO COSTA
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Cont. da ata de 23.09.96

Decisãoz O Tribunal dccidíu, por unanimídade, pela supera o s

preliminares de íITegularidade na representação processuaL lta de

regularidade na representação legal e impossibilidade jurídica o

pedido. No mérito, o relator votou pelo conhecimento e indefeúmento

da exceção, com a recomendação à excepta para que julgue os

processos que lhe estcjam conclusos relativamente à propaganda

eleitoraL dentro do prazo legaL que é de 24 horas. Acompanharam o

relator, exceto quanto à 1'ecomendação final diñgida à Juíza excepta, os

Juízes Adelina Gurak e Paulo Idêlano, que conheceram e indeferiram a

exceção. O Juiz Leite Neto divergiu por entender que houve incorreto

ajuizamento da exceção na 2a instância, e a Juíza Dalva Magalhães

declarou-se impedida por motivo de foro íntimo. Em seguida, o Des.

José Neves pediu vista dos autos (Sessão de 23.09.96).

AUTOS: 3.650 e 3651/96 - Julgados em conjunto.

PROCEDÊNCIA: PALMAs-T0
ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL - PROPAGANDA ELEITORAL
RECORRENTE: A COLIGAÇÃO UNIÃO DO TOCANTINS (ADV.
DR. EDSON FELICIANO DA SILVA)
RECORRIDO: O PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO (ADV. DR. JOSÉ DA CUNHA NOGUEIRA)
RELATOR: JUIZ LEITE NETO
Decisãoz O Tribunal decídiu, por unanimídade, nos termos do voto do

. relator, pelo não conhecímento dos recursos, em razão da falta de

representação do recorrido.

AUTOS: 3.700 e 3.701/96 - Julgados em conjunto.

PROCEDÊNCIA: PALMAs-T0
ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL - DIREITO DE RESPOSTA
RECORRENTE: A COLIGAÇÃO FORÇA ALTERNATIVA (ADV.
DR. HÉLIO MIRANDA)
RECORR11)0; JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS E JOSÉ
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (ADV. DR. EDSON FELICIANO
DA SILVA)
RELATOR : JUIZ LEITE NETO
Decisão: O Tribunal decidiu, por unanimidade, pela superação da

preliminar de ilegitimidade ativa do recorrido No mérito, decídíu, por

maíoria, nos tennos do voto do relator, pelo conhecimento e provimento

dos recursos para cassar a decisão monocrática, det
'

ando a

devolução ao recorrenteg do tempo usado para a veic ção do direito

de resposta, a ser subtraído da Coligação união do T antins, por ser o

eleitor recorrido, ñlíado a esta. Divergentes a J
'

. Dalva Magalhães
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Cont. da ata de 23.09.96

que entendia haver ofensa no texto, e o Juiz Paulo Idêlano ap a§(1$o

tocante à restituição do tcmpo, por entender não ser possível f ê~10 em
relação ao eleitor.

AUTos : 3.412/96

PROCEDÊNCIA: MIRACEMA Do TOCANTINS
ASSUNTO : AÇÃO PENAL ELEITORAL
AUTORz o MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RÉU: HAMILTON EDSON DE ARAÚJO (ADVS. DRs. ANTONIO
LUIZ COELHO E CORIOLANO SANTOS MARINH0)
CRIMESz ARTs. 299 E 348, PARAGRAFO PRIMEIRO Do
CÓDIGO ELEITORAL
FINALIDADE: APRECIAÇÃO DA DENÚNCIA (ARTs. 68 E 69

Do RITRE/T0)
RELATORAz JUÍZA DALVA MAGALHÃES
Decisão :O Tribunal decidiu, por unanimidade, nos tennos do voto da

relatora, pelo recebímento da Denúncia.

AUTOS: 3.704/96

PROCEDÊNCIA: TOCANTINÓPOLIS-TO
ASSUNTO: COMUNICA APURAÇÕES DESCENTRALIZADAS.
REQUERENTEz JUIZ ELEITORAL DA 93 ZONA
RELATORA: JUÍZA DALVA MAGALHÃES
Decisão: O Tribunal d<:cidiu, por unanimidade, nos tennos do voto da

relatora, pela ciência dcu expediente e arquívamento dos autos.

AUTOS: 3.443/96

PROCEDÊNCIA: TAGUATINGA-T0
ASSUNTO: SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DE JUNTA
ELEITORAL
REQUERENTE: O JUIZ ELEITORAL DA 173 ZONA
RELATOR: JUIZ MARCELO COSTA
Decisão: O Tribunal decidiu, por maioria, nos teImos do Voto do

relator, pela exclusão do integrante da Junta Eleitoral apontada pelo

Juiz, em razão do seu envolvimento com campanha eleítoral partidáúa,

fazendo-o também em relação a mais um dos componentes, de modo a

adequar a porção da Junta ao preceituado no alt 36, “caput”, do CE c/c

o art. 1° “caput” da Res. TSE n° 19.540/96. A escolha do segundo

membro a ser excluído da Junta será efetuada pelo próprio Juiz da Zona

Eleitoral. Vencido o Juiz Paulo Idêlano que homologava a substítuíçãa



Cont. da ata de 23.09.96

Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão, às 20:OO horas e 30

minutos. E, para constar, eu, Emandes Trajano, Secretário, lavrei a

presente ata que vai assinada pelo Senhor Desembargador Presidente

deste TríbunaL membros presentes e Procurador Regional Eleitora1.

Palmas, 24 de setembro de 1996.

Juiz MARCÊLO COSTA

\'\
/

LMVV

Juíza ADÉ
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GURAK

Dr. CA O HENA
Procurado Regional Eleitoral
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